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110  ALTERAÇÃO CONTRATUA DA SOCIEDADE 

SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ n 09.625.923/0001-03 

CARLOS ZAIDAN MALUF BENITEZ, nacionalidade brasileira, nascido em 11/02/1982, 
solteiro, empresário, CPF n2  008.142.56511, Carteira Nacional de Habilitação n 
0300180061.3, órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito Ba, residente e 
domiciliao 	no(a) Rua Priscila B Dutra, 698, casa 19, Condomínio Atlântico Park, 
Buraquinho, Lauro de Freitas - Ba, CEP 42.709-200, Brasil. 

lAN AGUIAR DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 01/07/1987, solteiro, 
engenheiro civil, CPF n9  035.869,205-98, Carteira Nacional de Habilitação n 
03819277530, órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito - Ba, residente e 
domiciliado(a) no(a) Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, 447, Bloco 06, Apto, 102, 
Buraquinho, Lauro de Freitas - Ba, CEP 42.710-400, Brasil. 

DIEGO BRITO FIGUEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 22/02/1981, solteiro, 
empresário, CPF n9  802.670.845-87, Carteira de Identidade Profissional n° 48501, 
órgão expedidor Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - Ba, residente e 
domiciliado(a) no(a) Rua Engenheiro José Moacy Rodrigues, 08, Boca do Rio, Salvador 
- Ba, CEP 41.710-700, Brasil, 

ADRIANO FERREIRA DA CRUZ, nacionalidade brasileira, nascido em 20/08/1982, 
solteiro, empresário, CPF n2  815.337.055-34, Carteira de Identidade Profissional n° 
49016, óro expedidor Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - Ba, residente 
e domiciliao: i.) no(a) Rua Doutor Genésio Sailes, 582, Vila Laura, Salvador - Ba, CEP 
40.270-240, brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SHOCK INSTALAÇÕES E 
MANUTENÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n9  29203165734, com 
sede Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, n .194, Lot. Vila das Castanheiras, 
Quadra H000, Lote 56 A, Buraquinho, Lauro de Freitas - BA, CEP 42.710-400, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa .lurídica/MF sob o ri9 
09.625.923/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
Construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, serviços de 
engenha 	construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
construção 	estações e redes de telecomunicações, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto, obras de irrigação, construção de rodovias e 
ferrovias , obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, serviços combinados para 
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apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, locação de mão-de-obra temporária, 
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

CNAE FISCAL 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4110-7/00 incorporação de empreendimentos imobiliários 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ n2  09.625923/0001-03 

CARLOS ZAIDAN MALUF BENITEZ, nacionalidade brasileira, nascido em 11/02/1982, 
solteiro, empresário, CPF n2  008.142365-11, Carteira Nacional de Habilitação n9 
03001800613, órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito - Ba, residente e 
domiciliado(a) no(a) Rua Priscila 8 Dutra, 598, casa 19, Condomínio Atlântico Park, 
Buraquinho, Lauro de Freitas - Ba, CEP 42.709-200, Brasil. 

lAN AGUIAR DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 01/07/1987, solteiro, 
engenheiro civil, CPF n 035.869205-98, Carteira Nacional de Habilitação n2  
03819277530, órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito - Ba, residente e 
domiciliado(a) no(a) Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, 447, Bloco 06, Apto. 102, 
Buraquinho, Lauro de Freitas - Ba, CEP 42.710-400, Brasil, 

DIEGO BRITO FIGUEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 22/02/1981, solteiro, 
empresário, CPF n2 802.670.84587, Carteira de Identidade Profissional n° 48501, 
órgão expedidor Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - Ba, residente e 
domiciliacioa) no(a) Rua Engenheiro José Moacy Rodrigues, 08, Boca do Rio, Salvador 
- Ba, CEP 41.710-700, Brasil. 
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ADRIANO FERREIRA DA CRUZ, nacionalidade brasileira, nascido em 20/08/1982, 

solteiro, empresário, CPF n2  815,337.055-34, Carteira de Identidade Profissional n 
49016, órgão expedidor Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - Ba, residente 
e domiciliado(a) no(a) Rua Doutor Genésio Salies, 582, Vila Laura, Salvador - Ba, CEP 
40.270-240, Brasil. 

Sócias da sociedade limitada de nome empresarial SHOCK INSTALAÇÕES E 
MANUTENÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidarnente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n2  29203165734, com 
sede Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, n° 194, Lot. Vila das Castanheiras, 
Quadra H000, Lote 56 A, Buraquinho, Lauro de Freitas - BA, CEP 42710-400, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n0  

09.625.923/0001-03, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DENOMINAÇÃO 
A sociedade gira sob o nome empresarial SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO 
LTDA, sociedade empresária limitada, que se regerá pelo disposto neste contrato e 
pelas disposições do Código Civil (Lei n9  10.406, de 10 de janeiro de 2002). 

CLÁUSULA 2e - SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sede da sociedade funciona no seguinte endereço Rua Ministro Antônio Carlos 
Magalhães, n° 194, Lot. Vila das Castanheiras, Quadra H000, Lote 56 A, Buraquinho, 
Lauro de Freitas - BA, CEP 42.710-400. Tendo iniciado as soas atividades em 
16/06/2008, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 3 - OBJETO SOCIAL 
Construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, serviços de 
engenharia, construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
construção de estações e redes de telecomunicações, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto, obras de irrigação, construção de rodovias e 
ferrovias , obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, locação de mão-de-obra temporária, 
incorporação de empreendimentos imobiliários. 

CLÁUSULA 4 - ABERTURA DE FILIAIS, ESCRITÓRIOS E DEPÓSITOS, 
A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios de 
representação, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 5a - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) divididos em 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, fica assim distribuído 
pelos sócios-.'  
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a) O sócio CARLOS ZAIDAN MALUF BENITEZ participa da sociedade com 1.140.000 (um 
milhão e cento e quarenta mil) cotas, correspondentes a R$ 1.140.000,00 (um milhão e 
cento e quarenta mil reais), representando 76% do Capital Social; 

b) O sócio lAN AGUIAR DA SILVA participa da sociedade com 300.000 (trezentos mil) 
cotas, correspondentes a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representando 20% do 
Capital Social; 

c) O sócio DIEGO BRITO FIGUEIRA participa da sociedade com 30.000 (trinta mil) cotas, 
correspondentes a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), representando 2% do Capital Social; 

d) O sócio Al)RIANO FERREIRA DA CRUZ participa da sociedade com 30.000 (trinta mil) 
cotas, correspondentes a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), representando 2% do Capital 
Social; 

CLÁUSULA 6 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio(a) é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

Parágrafo Único - As cotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros desde que ofertadas previamente ao outro sócio, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condição e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
(art, 1.056, art, 1.057, CC/2002), 

CLÁUSULA 7 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade cabe isoladamente ao sócio administrador CARLOS 
ZAIDAN MALUF BENITEZ com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreer,didos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio(a) é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela iritegralização do capital social. (art. 
1.052, CC/2002), 
Parágrafo Segundo - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, nem 
condenada ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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Parágrafo Terceiro 	É vedado ao administrador usar a denominação social em 
atividades estranhas ao interesse social. (art, 997 VI - art. 1.013 e art. 1.064 - 
CC/2002). 
Parágrafo Quarto -. É facultado ao administrador constituir, em nome da Empresa, 
procuradores com cláusula "Ad Negocia" e/ou "Ad iudicia", devendo o instrumento de 
mandato conter prazo de duração. 

CLÁUSULA 82  - DESIMPEDIMENTO 
O sócio administrador CARLOS ZAIDAN MALUF BENITEZ, acima qualificado declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Empresa, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dei', .,a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (art. 1.011. §, CC/2002). 

CLÁUSULA 9 - EXERCÍCIO SOCIAL 
O Exercício Social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 
término de cada exercício, cabendo ao administrador (a) prestar contas da sua 
administração, mediante a elaboração das demonstrações financeiras exigidas 
legalmente e após as deduções previstas em Lei e no Contrato Social, os sócios e 
administradores farão jus à distribuição financeira dos resultados em sua integralidade 
a que é possuidor. 

Parágrafo Primeiro Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas, com quórum de dois terços do capital social. 
Parágrafo Segundo - A designação de administrador não sócio dependerá de alteração 
do contrato e deve ser aprovada à unanimidade. A designação de administrador sócio 
dependera de alteração do contrato social e deverá ser aprovada por três quartos do 
capital social. 
Parágrafo Terceiro - O Exercício Social poderá ter duração inferior a um ano, devendo 
se iniciar no 19 dia de cada período encerrando-se no último dia. A empresa poderá 
apurar resultado, mensal, bimensal, trimestral, quadrimestral ou semestralmente, 
bastando para isso a elaboração de demonstração do resultado. 
Parágrafo Quarto Ficam os sócios autorizados a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em demonstrações contábeis intermediárias, observadas a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece 
o art. 1.059 da Lei 10,406/02. 

CLÁUSULA 10 - REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 
A distribuição dos lucros será, em regra, proporcional ao valor das cotas de cada Sócio. 
Sendo, contudo, possível a sociedade deliberar, em situação específica e em acordo 
entre os sócios, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo n° 1007 da 
Lei n 10.406/02. 

Rcq: 8l00000073g 176 Página 5 
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CLÁUSULA lie - DO FALECIMENTO OU DA INCAPACIDADE 
A retirada, morte, impedimento, interdição ou liquidação de qualquer dos sócios, não 
dissolverá a sociedade. Os haveres dos sócios, em qualquer caso, serão apurados em 
balanço efetuado para tal finalidade e pagos ao sócio retirante, seus sucessores ou 
representantes legais, no prazo de 12 meses contados da data em que ocorrer 
qualquer dos eventos acima indicados. 

CLÁUSULA 12C - LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei. 

Parágrafo Único - Em caso de liquidação da empresa, os sócios estabelecerão o 
método de liquidação e nomearão o liquidante que passará a funcionar no período de 
liquidação. 

CLÁUSULA 13 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente contrato só poderá ser,  alterado, reformado ou a empresa dissolvida, em 
qualquer época, por decisão de três quartos do capital social. 

CLÁUSULA 14  ELEIÇÃO DE FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Salvador BA, como o único competente para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda da execução do presente contrato, renunciando desde 
já a qualquer outro, por mais especial que seja. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Salvador - Ba, 24 de Ju 
	

de 2020. 

\ 
CA OSZAIDAN MALUF I3ENITEZ 

// 

tSlEGo BR1TO FIGUEIRA 

ADIVÍÍÃN0 FERREIRA DA CRUZ 
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SHOCKIk  
ENGENHARIA 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

SELEÇÃO PÚBLICA PRESENCIAL - FAPEX n°  015/2024 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
BEATRIZ BATISTA DE CARVALHO, Brasileira, Solteira, Assistente de 
Engenharia, portador do Registro de Identidade n° 1474927939, expedido pela 
SSP/BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o n° 076.327.945-57, residente à Rua Pedro Gama, 393 - 
Federação, Salvador/BA, como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 
poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para: 

(Apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame etc). 

Lauro de Freitas, 26 de março de 2024. 

CARLSS .IDAN MALUF BENITEZ 
F .08.142.565-11 

sócio ADMINISTRADOR 
SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ 09.625.923/0001 - 03 

SHOCK INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO LTDA 
Rua Ministro Antônio Carlos Magalhães, n11  194, Lot. Vila das Castanheiras, quadra H, lote 56 a 58, 

galpão 08, Bairro Buraquinho, Lauro de Freitas-BA, CEP: 42.710-400 
Tel: (71) 3379 - 4925 e-maus: cornercial@shockeng.com.br  



EIRA NAONALUE 4MILIMUO !RIV UCEE PfMS 

f 	BEATRIZ BATISTA DE CARViNIU4O 
L9ATA LQC&t 4flC 

vie cAruÂ  
4 A7A 

00D2/2024  1 E... HoZ 
4 occ ttronç 

BP 1A   
	 01k 

076327 B457 	705 - 
rqALERO 

O7V(5 7.7 	VALH( 

7A77A 	NFV7, MflÇTA 

~ Wa 
-  —.--- DIL 

4S57b7 
BÂ5 ¶ 2777478 

IA 



OçJ  

      

     

3 

 

      

      

Documento Autenticado DigitalniøfltO de acordo com os artigos 11, 31  e 71  inc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitaliZada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
0  referido 4 Verdade. Dou fé. 	 Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/106941206205359292264  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E 

PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
araiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.Jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SHOCK INSTALACOES E 
MANUTENCAO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa SHOCK INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 

este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/0612020 15:06:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 

acordo com o Art. 10,  100 e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SHOCK INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA ou ao Cartório 

pelo endereço de e-mail autenticaiaZeVed0baSt0s not. br  

ara informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobaStOs.not.br  e informe o Código de Consulta desta 

eclaração. 

consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

Código de Autenticação Digital: 106941206205359292264-1 

Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

stadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

referido é verdade, dou fé. 
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de 24 de agosto de 2001. 
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